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.Abre credito especial 

BtJ, .AN'l'ONIO VIANNA SILVA, Preteito Municipal de 
Assis, usando das atribuições que me são conf'e�idas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte leis 

, 

Artigo lR - Pica aberto, na Diretoria de Contabilidade, um. cr9d.1• 

to espeelal de Cr t l00.000,00 (cem mil cruzeiros), des-
' 

tina.do a ocorrer ao pagamento das despesas com a exe�•-

ção, no·corrente exerc!eio, da lei nl ;i.J+, de 2; de 
agôsto de 1.955. 

A 
, A , , 

� - unico - O valor 1io presente credito sera coberto com os recur-
sos financeiros provenientes do excesso de arrecadação 
previsto para o corrente e xerc!cio. 

Artigo 21 - Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicação, re
vogadas :as disposições em contrário. 

14 de 

BuNÓ/•• 

Preteitura Mu:nicipal de Assis, em 14 de outubro de 1.955. 

----- � t[,� 
Antonio Vianna Silva 
-Preteito M�icipal• 
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